
PORTARIA TRT GP Nº 001/2012

João Pessoa, 09 de janeiro de 2012

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições legais,
regimentais e de acordo com o Protocolo TRT Nº 00001/2012,

                        R E S O L V E

                        I - Dispensar o servidor ERNESTO HERÁCLIO DO REGO NETO, Removido
Extra Quadro, da Função Comissionada de Assistente III - FC-03, do Gabinete do
Desembargador Edvaldo de Andrade.
                        II - Dispensar a servidora VIVIANE ARNAUD , Técnico Judiciário, Classe
"C", Padrão 15, da Função Comissionada de Assistente III - FC-03, do Gabinete do
Desembargador Edvaldo de Andrade.
                        III - Dispensar a servidora DIANA MARIA COELHO DE PONTES, Técnico
Judiciário, Classe "C", Padrão 15, da Função Comissionada de Assistente III - FC-03, do
Núcleo de Apoio aos Gabinetes.
                        IV - Remover  a servidora DIANA MARIA COELHO DE PONTES, Técnico
Judiciário, Classe "C", Padrão 15, do Núcleo de Apoio aos Gabinetes para o Gabinete do
Desembargador Edvaldo de Andrade.
                        V - Remover a servidora TACIANA BARBOSA FARIAS DE MELO,
Removida Extra Quadro, da Central de Mandados Judiciais e de Arrematações do Fórum
Maximiano Figueiredo para o Gabinete do Desembargador Edvaldo de Andrade.
                        VI - Designar o servidor ERNESTO HERÁCLIO DO REGO NETO,
Removido Extra Quadro, para exercer a Função Comissionada de Assistente V - FC-05, do
Gabinete do Desembargador Edvaldo de Andrade.                   
                        VII - Designar a servidora DIANA MARIA COELHO DE PONTES, Técnico
Judiciário, Classe "C", Padrão 15, para exercer a Função Comissionada de Assistente III -
FC-03, do Gabinete do Desembargador Edvaldo de Andrade.
                        VIII - Designar a servidora TACIANA BARBOSA FARIAS DE MELO,
Removida Extra Quadro, para exercer a Função Comissionada de Assistente III - FC-03, do
Gabinete do Desembargador Edvaldo de Andrade.
                        IX - Esta Portaria passa a vigorar a partir da presente data.
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e.

PAULO MAIA FILHO
Desembargador Presidente
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